
 

 

 

 

 

DESPACHO N.º 23/2023 

ELEIÇÃO PARA O 8.º CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO 

DA ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA 

Admissão das listas de candidatura 

Nos termos do Despacho n.º 7/2023, de 12 de abril, alterado pelo Despacho n.º 20/2023, de 24 de 

maio, a data limite para apresentação de listas de candidatura para a eleição do 8.º Conselho Técnico-

Científico da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Leiria, foi a 27 de abril de 2023.  

Foram apresentadas, tempestivamente, duas listas de candidatura dos representantes dos 

professores de carreira, a 21 e 27 de abril de 2023. 

Da lista de candidatura entregue a 21 de abril de 2023, não foram apuradas irregularidades. 

Da lista de candidatura entregue a 27 de abril foram apuradas irregularidades, designadamente: 

1. Existência de nomes na lista de candidatura que não coincidiam em termos exatos com os 

que constam no caderno eleitoral; 

2. Uma das declarações subscritas pelos professores de carreira, não continha assinatura 

eletrónica qualificada; 

3.  A lista de candidatura não assegura a representação equilibrada nos termos previstos na Lei 

n.º 26/2019, de 28 de março e nas alíneas a) e c) n.º 2 do ponto III do Despacho n.º 7/2023 

de 12 de abril de 2023, não observando as regras legais aplicáveis à constituição das listas. 

As irregularidades referidas nos pontos 1 e 2 foram supridas dentro do prazo estabelecido, contudo, 

a irregularidade referida no ponto 3 não foi suprida, mantendo-se a lista irregular face ao disposto no 

n.º 2 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º e no artigo 6.º da Lei n.º 26/2019, de 28 de março, conjugado 

com as alíneas a) e c) n.º 2 do ponto III do Despacho n.º 7/2023 de 12 de abril de 2023.  

Em face do exposto, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 26/2019, de 28 de março, conjugado 

com a alínea d) do n.º 2 do ponto III do Despacho n.º 7/2023 de 12 de abril de 2023, a lista de 

candidatura não pode ser aceite procedendo-se à sua rejeição.  

A presente decisão encontra-se suportada na Lei e mostra-se em conformidade com os princípios 

consagrados na Constituição da República Portuguesa.  

Assim, a lista de candidatura entregue a 21 de abril de 2023 é por mim homologada, com a 

composição que consta da folha anexa e que deverá permanecer afixada na Escola até ao fecho das 

urnas, de forma a poder ser consultada pelos eleitores. 

Divulgue-se o presente despacho pela comunidade académica e na página da internet da Escola.  

Escola Superior de Saúde, 02 de junho de 2023. 

O Diretor, 

 



 

 

 

 

 
 

 

Eleição do 8.º Conselho Técnico-Científico da 

Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Leiria 

 

Representantes dos professores de carreira 

 

LISTA ÚNICA 

 

Efetivos: 

João Paulo dos Santos Marques 

Carolina Miguel da Graça Henriques 

Maria António Ferreira Castro 

Carlos António Sampaio de Jesus Laranjeira 

Maria dos Anjos Coelho Rodrigues Dixe 

Jaime Emanuel Moreira Ribeiro 

Ana Isabel Fernandes Querido 

Maria Pedro Sucena Guarino 

José Carlos Rodrigues Gomes 

Cátia Sofia Pereira Braga Pontes 

Susana Margarida Rodrigues Custódio 

Luís Francisco Soares Luís 

Sara Alexandra da Fonseca Marques Simões Dias 

Catarina Cardoso Tomás 

José Carlos Quaresma Coelho 

Helena da Conceição Borges Pereira Catarino 

 

Suplentes: 

Liliana Fernanda da Conceição Teixeira 

José Manuel Alves Guerreiro 

Pedro João Soares Gaspar 
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